PARECER Nº



, DE 
Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários sobre o projeto de lei nº 566 de 2023
 
O projeto de lei nº 566 de 2023, de autoria dos deputados Gil Diniz e Lucas Bove, autoriza o Poder Executivo a alienar gratuitamente ao agente de segurança pública a arma de fogo que a este houver sido fornecida e acautelada em razão do serviço, na ocasião de seu desligamento do serviço ativo.

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde foi aprovado em 15/10/2025, seguindo para a presente Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários.
 
Entendemos que a proposta deve ser aprovada.

É importante que os policiais tenham acesso às armas que usam em serviço após a sua aposentadoria, a fim de que se defendam de possíveis represálias do crime organizado. Nesse sentido, a proposta é meritória e valoriza os policiais do Estado de São Paulo, que merecem todo o tipo de apoio por parte do Poder Público e da sociedade.

Entendemos que o custo para o Estado é mínimo. Com efeito, após anos de uso, será necessário e recomendável adquirir armamentos novos; ademais, a proteção de policiais que saíram da ativa também é de interesse público.
 
Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável à aprovação do projeto de lei 566 de 2023.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias
Deputado Estadual
União Brasil
